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COMISSAO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER No17, de 2024.

A Comlssão de Justiça e Redação, reunida nesta data, na sala de Sessões da

Câmara Municipal de Santana da Ponte Pensa, SP, após discussão dos
projetos acIma citados, que pelo voto do relator, Vereador Sr. Sivaldo9 com
que se manifestou favorável à aprovação, votaram também, favoravelmente,
os demais membros presentes. Emitiram o seguinte parecer: Somos de

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar, n'’5 19 52 c 53
de 2024

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'’
51, DE 2024 que:
“ Dispõem de Inclusão no PPA 2022/2025, na LDO e I,OA/2024, e a abertura de Crédito

Adicional Suplementar, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta rr,iI reais) de
um crédito adicional suplementar

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 52, DE 2024 que:
“Dispõem de Inclusão no PPA 2022/2025, na I.DO e LOA/2024, e a abertura de Crédito

Adicional Suplementar, no valor de RS 250.000, C)o (duzentos e cinquenta mil reais) de
um crédito adicional suplementar

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NC) 53, DE 2024 que:
“ Dispõem de Inclusão no PPA 2022/2025, na 1,DO e LOA/2024, e a abertura de Crédito
Adicional Suplementar, no valor de RS 400.000,oo (quatrocentos e cinquen Ia mil reais)
de um crédito adicional suplementar

Santana da Ponte Pensa, 23 de setembro 2024.
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